
Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Resumo de Alteração de Contrato
1º Termo Aditivo de Reti-ratificação
Contrato n.º 0672/08
Processo n.º 672/08
Parecer n.º 093A/09
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Adminis-

trativo – FUNDAP
Contratado: Pedro Luiz Barros Silva
Objeto: Alteração da vigência e do valor, conforme artigo

57, parágrafo 1º, inc. I e art. 65, inc. I, alínea “a” da Lei Federal
8.666/93

Vigência: 03/3/09 até 01/4/09
Valor acrescido: R$ 9.000,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade:

5361
Data da assinatura: 02/3/09

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

Portarias do Superintendente
De 10-3-2009
Revogando a Portaria IAMSPE 192 de 5/6/2008. Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.(10)
O Superintendente do IAMSPE no uso de suas atribuições

legais, previstas no inciso VII, do artigo 25 do Regulamento do
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual,
aprovado pelo Decreto Estadual nº 52.474 de 25 de junho de
1970, RESOLVE: Delegar ao Sr. Roberto Augusto Baviera, Sr.
Cláudio Castello de Campos Pereira e Srtª. Jade Hahn de
Queiroga Cavalcanti, ocupantes dos cargos de Chefe de
Gabinete, Assistente Técnico VI e Assistente Técnico III, respec-
tivamente, os poderes para, isoladamente, receberem
CITAÇÕES e INTIMAÇÕES nas ações judiciais em que é parte o
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições contrárias. (11)

De 12-3-2009
Revogando a Portaria IAMSPE 12 de 10/3/2009. Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.(13)
O Superintendente do IAMSPE no uso de suas atribuições

legais e nos termos do artigo 8º, item II do Regimento Interno
(Portaria IAMSPE n 119, de 22 de outubro de 1970) e,

Considerando a necessidade de regulamentar a implanta-
ção de programas de aprimoramento ao atendimento em obs-
tetrícia às usuárias do IAMSPE, resolve:

Artigo 1º - Aprovar o programa de trabalho denominado
“PROJETO NASCER FELIZ”, no âmbito de atuação do Serviço de
Ginecologia e Obstetrícia do Hospital do Servidor Público
Estadual-”Francisco Morato de Oliveira” - HSPE-FMO e
Unidades dos Centros de Assistência Médico-Ambulatorial -
CEAMAS, do Departamento de Convênios e Assistência
Médico-Ambulatorial (DECAM);

Artigo 2º - O “Projeto Nascer Feliz”, consistirá em atendi-
mento multidisciplinar visando a melhoria de forma a organizar
a atenção integral à gestante, incluindo neste conceito o per-
feito bem-estar físico, mental e social da paciente durante e
pós-gestação.

Artigo 3º - Ficam designados os Diretores do HSPE e
DECAM, para que, através de Ordem de Serviço conjunta, esta-
beleçam a implantação dos programas/atividades, com vistas a
atender a presente Portaria, com prévia e restrita observação às
disponibilidades orçamentárias destinadas para tanto.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.(14)

Despachos do Superintendente, de 13-3-2009
Deferindo os pedidos de CANCELAMENTO DE

INSCRIÇÃO, constantes nos Processos IAMSPE:Nºs.
12396/08 - Gisselda Regina Sanda;
1086/09 - Cinira Scarfon Gothardi;
1087/09 - Faustina Regina Barros Rocha;
1088/09 - Maria Auxiliadora da Silva Neto Barbosa;
1089/09 - Lair de Lourdes Iarossi;
1090/09 - Sonia Therezinha Dias Gonçalves da Silva;
1091/09 - Catarina Aneris Santiago Armelin;
1110/09 - Leonardo Levin;
1112/09 - Diva de Souza Giabardo;
1113/09 - Antonio Carlos Geraldo;
1114/09 - Miyuki Kanezawa Simodo;
1142/09 - Benedita Otero Miralla;
1158/09 - Ney Pena Machado;
1159/09 - Maria do Carmo Rios da Rocha;
1176/09 - Fernando Canto Berzaghi;
1177/09 - Martha Ribeiro;
1178/09 - Maria da Apparecida Borba Chagas;
1183/09 - Diovaldo Antonio Silva;
1233/09 - Edna Maria Fuser;
1268/09 - Alice Martins;
1272/09 - Carlos Martins;
1274/09 - Maria Therezinha Borges de Mattos;
1283/09 - Maria Ganci.

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Diretor, de 3-2-2009
Pr.SJDC. 271.523/2007, Contrato SJDC nº 28/2007 -

Contratada - Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS -
Objeto: serviços técnicos para a reforma do Fórum de Osasco

Pr.SJDC. 271.527/2007, Contrato SJDC nº 23/2008 -
Contratada - Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS -
Objeto: prestação de serviços técnicos especializados de enge-
nharia, para gerenciamento das obras de reforma e adaptação
para portadores de necessidades especiais nos fóruns para a
reforma do Fórum de Osasco

(Republicados por terem saído com incorreções.)

DECLARAÇÃO DE BENS
Declaração de Bens Inicial do Exercício 2008 de Luiz

Antonio Cortes Ferreira - Coordenador da Secretaria dos
Transportes Metropolitanos

Item - Discriminação - 31/12/2006 - 31/12/2007
1 - Apto. de nº. 62 sito a Rua Mirassol - Municipio de São

Paulo - SP - 104.478,31 - 105.398,31
2 - Apto. de nº 73 sito a Rua Pintassilgo - São Paulo/SP,

adq. de Zaidan Eng. e Constr. Ltda conf. compromisso de

22/11/83, financiado pela Caixa Econômica Federal conf. con-
trato 0560.589 quitado em 23/04/91 - 38.591,98 - 39.467,98

3 - Apto de nº. 145 sito a Rua Pintassilgo - Municipio de
São Paulo - SP - 40.251.60 - 41.127,60

4 - Apto. de nº. 174 sito a Rua Cel. Luis Barroso - Munícipio
de São Paulo/SP - adquirido de Vesper Construtora Ltda - CNPJ
50.022.961/0001-75 em 04/12/2000 - 46.327,09 - 46.327,09

5 - Caderneta de Poupança e Letras Hipotecarias no
Unibanco S/A - 21.681,38 - 16.867,23

6 - Saldo em conta corrente Banco Nossa Caixa S/A -
1.742,98 - 15.089,97

7 - Fundos de Investimento no Unibanco S/A - 55.202,17 -
59.000,00

8 - Fundo de Investimento Hedging Grifo - Investshop
CVMC S.A - 44.243,29 - 55.338,29

9 - 1600 Ações Souza Cruz ON CNPJ 033.009.911/0001-39
- 38.999,55 - 38.999,55

10 - 600 Ações Banco do Brasil ON BBAS3 - 12.443,34 -
12.443,34

11 - Conta depósito na título Corretora de Valores S/A -
CNPJ 62.169.875/0001-79 - 39.836,34 - 5.216,71

12 - 1000 Ações Telesp Telecomunicações de São Paulo S/A
TLPP3 ON - 43.727,09 - 43.727,09

13 - Automóvel Renault Scenic Exp. 1.6 de Placas DMV
7787 adquirido de Itavema France Veículo Ltda - CNPJ -
03.678.526/0007-09 - 46.300,00 - 46.300,00

14 - 3600 Papéis do Índice Brasil Bovespa CI BNDES Cod.
Negociação PIBB11 - 153.671,60 - 161.334,27

15 - 500 Ações Acesita S/A PN Cod. Negociação Acesa
CNPJ 33.390.170/0001-89 - 21.233,50 - 38.746,85

16 - 600 Ações Companhia de Concessões Rodoviárias ON
Cod. Negociação CCR03 - CNPJ 02.846.056/0001-97 - 0,00 -
17.410,00

17 - 500 Ações WEG S/A ON Cod. Negociação WEGE3 -
0,00 - 9.594,04

18 - 3000 Ações Ideasnet S/A ON Cod. Negociação IDNT3
- 0,00 - 16.065,61

19 - Juros sobre capital próprio creditados e não pagos -
Cruz3; Aces4 - 0,00 - 912,00

20 - Automóvel Renault Scenic adquirido de Allianc Com.
de Veículos Ltda CF. NF. 008092 - 33.100,00 - 33.100,00

21 - Saldo em conta remunerada Multiconta no Unibanco -
19.129,69 - 7.345,89

22 - Fundo de Investimento no Unibanco Uniclassgestor
Plus FICFI - 48.892,77 - 0,00

23 - Fundo de Investimento Hedging Grifo Verde FIF -
19.267,29 - 24.099,00

24 - Fundo de Investimento no Unibanco UBB Premium
FICFI - 14.571,47 - 0,00

25 - Fundo de Investimento no Unibanco UBBArbitragem
RV - 13.913,08 - 0,00

26 - Fundo de Investimento no Unibanco Uniclass
Conservador FICFI RF - 26.976,27 - 0,00

Unibanco FI em PIBBS II Ações - 0,00 - 109.000,00

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Despacho do Superintendente, de 12-3-2009
Processo nº 51/2009
Assunto: Processo de contratação de serviços terceirizados

(Assinatura periódica “Boletim de Licitações e Contratos -
BLC”).

Tendo em vista os documentos e informações acostados ao
processo em epígrafe, declaro Dispensada a Licitação, com base
no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8666/93, com as altera-
ções introduzidas pela Lei nº 9.648/98 (Resolução SF nº 26, de
09/06/98), para contratação dos serviços da Editora NDJ Ltda.,
CNPJ nº 54.102.785/0001-32, para assinatura do periódico
mensal “Boletim de Licitações e Contratos”, bem como autori-
zo o empenhamento da despesa a favor da mesma no valor de
R$5.930,00 (cinco mil, novecentos e trinta reais).

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA
EXECUTIVA - CONTROLE E PROCESSOS

Decisões da Diretora de Programas Especiais, 
de 26-8-2008
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos

Sancionatórios – Autos de Infração
Considerando o que dos autos consta e atribuição conferi-

da pelo artigo 11 da Portaria Normativa nº. 26 de 15/08/06
publicada no D.O.E. em 18/08/2006 e retificada em 19/08/06,
adoto como relatório e razões de decidir a manifestação técni-
ca acolhida pela D. Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta, HOMOLOGO E
JULGO SUBSISTENTES os autos de infração abaixo relaciona-
dos, consideradas as circunstâncias atenuantes com redução de
1/3(um terço) da pena base, por serem os infratores primário
como se depreende das certidões constantes nos autos.
Intimem-se os autuados para o pagamento da multa, nos ter-
mos do artigo 22 da referida Portaria.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 729-1/06- AI 1166 D5 - D. G. DE SIQUEIRA COL-
CHOES EPP - 08.089.585/0001-70 - R$ 1.093,33 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 65/07- AI 0135 D6 - LENOVO TECNOLOGIA BRASIL
LTDA - 07.275.920/0001-61 - R$ 406.213,33 - RENATA P. DE Q.
GUIMARÃES - 248786/SP;

Proc. 66/07- AI 0134 D6 - APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
- 00.623.904/0001-73 - R$ 28.225,17 - FRANCISCO TOSHIO
OHNO - 79682/SP - FLÁVIO TSUYOSHI OSHIKIRI - 043.269/SP;

Proc. 112/07- AI 0605 D6 - VRG LINHAS AÉREAS S.A. -
07.575.651/0001-59 - R$ 983.324,45 - JANAINA CASTRO F.
NUNES - 148263/SP - Taciana C. M. Carvalho - 240.520/SP;

Proc. 140/07- AI 0631 D6 - SOUZA INDIVIDUALIZADORA E
ADM. DE AGUA EM COND. - ME - 02.742.959/0001-28 - R$
3.015,61 - JOSUÉ JORGE DE OLIVEIRA - 131862/SP - ADINÉIA
DE SOUZA - 115.844/SP;

Proc. 421/07- AI 0905 D6 - ESTARDOCE COM. DE PROD.
ALIM. E CONGENERES LTDA - 01.359.391/0001-06 - R$ 679,67
- SEM ADVOGADO;

Proc. 645-2/07- AI 1160 D6 - CHIC LOOK MODAS LTDA EPP
- 02.427.853/0001-30 - R$ 341,98 - MÁRIO SCARPEL -
29028/SP;

Proc. 0766/07-ACP- AI 01018 D6 - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - 00.360.305/0001-04 - R$ 140.657,78 - LILIAN CRIS-
TINA SIMÕES - 101.726/SP;

Proc. 1228/07-ACP- AI 01863 D6 - X.LOVE CONFECCOES
LTDA - EPP - 06.342.526/0001-36 - R$ 212,82 - SEM ADVOGA-
DO;

Proc. 1229/07-ACP- AI 01806 D6 - MICROLINS BRASIL
LIMITADA - 03.355.905/0001-72 - R$ 10.826,67 - PAULO C.
CORTEZ - 103.862/SP - ISABELA S. ARANTES - 156.207/SP;

Proc. 1320-5/07-ACP- AI 01585 D6 - C & A MODAS LTDA.
- 45.242.914/0185-78 - R$ 2.053,33 - ANA PAULA ROQUE -
211.460/SP - ANTONIO S. G. FILHO - 231.721/SP;

Proc. 1379-0/07-ACP- AI 00116 D5 - CADOCHA DROGARIA
E PERFUMARIA LTDA-EPP - 04.766.890/0004-40 - R$ 2.693,33
- FABIO AKIRA MUNAKATA - 123.475/SP - ANA CLEIDE DA
CONCEIÇÃO - 167.964/SP;

Proc. 1468/07-ACP- AI 02380 D6 - MARISA LOJAS VARE-
JISTAS LTDA - 61.189.288/0001-89 - R$ 10.826,67 - SUZANA
MARTINS SANDOVAL - 242.443/SP - CARLOS AUGUSTO FAL-
LETTI - 83.341/SP;

Proc. 1473/07-ACP- AI 02223 D6 - VENUS COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS LTDA-EPP - 04.106.382/0006-06 -
R$ 3.591,11 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1482-5/07-ACP- AI 02233 D6 - ANDRADE & MES-
QUITA LTDA ME - 04.031.268/0001-41 - R$ 212,82 - SEM
ADVOGADO;

Proc. 1489-0/07-ACP- AI 02229 D6 - AUTO ESCOLA SOL
NASCENTE LTDA-ME - 65.056.871/0001-72 - R$ 380,00 - SEM
ADVOGADO;

Proc. 1490-2/07-ACP- AI 02237 D6 - AUTO ESCOLA SIENA
S/C LTDA - 02.590.939/0002-60 - R$ 1.093,33 - EMERSON
DONISETE TEMOTEO - 163.430/SP;

Proc. 1499-5/07-ACP- AI 01994 D6 - AUTO ESCOLA
OMEGA LTDA - 03.998.748/0001-13 - R$ 212,82 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 1501-0/07-ACP- AI 02344 D6 - JOSELY ANTONIO
CORREA -ME - 05.524.951/0001-83 - R$ 212,82 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 1513-2/07-ACP- AI 02243 D6 - NEMESIS MODA
JOVEM LTDA -EPP - 03.090.403/0001-67 - R$ 1.093,33 - SEM
ADVOGADO;

Proc. 1525-4/07-ACP- AI 00540 D6 - VALENTINA CASUAL
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. ME - 08.937.365/0001-59 -
R$ 212,82 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1543-6/07-ACP- AI 00537 D6 - MAGAZINE LUIZA S/A
- 47.960.950/0035-70 - R$ 1.720,00 - LUIZ ALEXANDRE LIPO-
RONI MARTINS - 134.074/SP;

Proc. 1566-6/07-ACP- AI 02343 D6 - RESTAURANTE
CRYSFYL LTDA.- EPP - 04.576.859/0001-02 - R$ 212,82 - SEM
ADVOGADO;

Proc. 1581-7/07-ACP- AI 01212 D6 - COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - 47.508.411/0187-99 - R$ 2.720,00 -
KATIA KIELBLOCK - 223.100/SP - FERNANDO A. A. DE OLIVEI-
RA - 22.998/SP;

Proc. 1584-8/07-ACP- AI 01576 D6 - W & D COM. E SERVI-
ÇOS DE ELETRÔNICOS LTDA. - EPP - 06.226.946/0002-38 - R$
380,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1588-2/07-ACP- AI 00278 D6 - VALTER VIEIRA DA
SILVA - 436.341.098-15 - R$ 846,67 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1592-5/07-ACP- AI 02329 D6 - 614 TVH VALE S/A -
03.004.079/0001-17 - R$ 12.826,67 - ANTONIO ROBERTO SAL-
LES BAPTISTA - 237.255/SP - IONE MAIA DA SILVA - 60.839/SP;

Proc. 1593-9/07-ACP- AI 00937 D6 - DIEGO HIDALGO SAN-
CHEZ D AMATO CELULAR - 08.997.248/0001-80 - R$ 1.093,33
- SEM ADVOGADO;

Proc. 0152/08-ACP- AI 01972 D6 - RAFAEL ISSA SAYAO -
ME - 07.205.306/0001-23 - R$ 1.128,89 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0252-6/08-ACP- AI 01856 D5 - REINALDO DUARTE
DO AMARAL FRANCA - ME - 00.179.369/0001-03 - R$ 380,00
- SEM ADVOGADO;

Proc. 0286/08-ACP- AI 02845 D6 - ERICA ELIZA DIAS
PEREIRA - ME - 03.934.615/0001-83 - R$ 380,00 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 0402/08-ACP- AI 03077 D6 - ROBERTA TORRE
JULIÃO PONTES - ME - 09.069.152/0001-15 - R$ 1.440,00 -
SEM ADVOGADO;

Proc. 0413/08-ACP- AI 03118 D6 - MERCADINHO CENTRAL
DE SÃO MATEUS LTDA - 00.640.008/0001-12 - R$ 6.506,67 -
SEM ADVOGADO;

Proc. 0526-3/08-ACP- AI 02859 D6 - LOJAS AMERICANAS
S.A. - 33.014.556/0469-35 - R$ 2.053,33 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0534/08-ACP- AI 03207 D6 - MARCIA MILLAN PEI-
NADOR BENTO ME - 05.928.985/0001-33 - R$ 846,67 - SEM
ADVOGADO;

Proc. 0537/08-ACP- AI 03087 D6 - NAKAMURA & IRMÃOS
LTDA - 06.223.263/0001-46 - R$ 3.493,33 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0549-3/08-ACP- AI 02403 D6 - LE TOP SAO PAULO
COM DE ROUPAS E ACES. LTDA -EPP - 07.649.860/0003-61 -
R$ 1.093,33 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0662-2/08-ACP- AI 02432 D6 - BRANTES E BARBOSA
JOALHEIROS LTDA - 09.104.908/0001-10 - R$ 1.093,33 - SEM
ADVOGADO;

Proc. 0667/08-ACP- AI 03412 D6 - BANCO BANKPAR S.A -
60.419.645/0001-95 - R$ 45.493,33 - AILTON RONEI V. DA
SILVA - 96143/SP - FÁBIO ANDRÉ FADIGA - 139.961/SP;

Proc. 0674-4/08-ACP- AI 03156 D6 - PANAMERICANO
ADM DE CARTOES DE CREDITO LTDA - 71.590.665/0031-66 -
R$ 45.493,33 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0725-0/08-ACP- AI 02640 D6 - MINIMERCADO MAR
DO SUL LTDA -EPP - 08.423.268/0001-48 - R$ 4.657,78 - SEM
ADVOGADO;

Proc. 0727-8/08-ACP- AI 03134 D6 - FENEX COMERCIAL
AUTOMOTIVA LTDA -ME - 05.769.917/0001-79 - R$ 380,00 -
SEM ADVOGADO.

Considerando o que dos autos consta e atribuição conferi-
da pelo artigo 11 da Portaria Normativa nº. 26 de 15/08/06
publicada no D.O.E. em 18/08/2006 e retificada em 19/08/06,
adoto como relatório e razões de decidir a manifestação técni-
ca acolhida pela D. Assessoria Jurídica desta Fundação, cujo
texto passa a fazer parte integrante desta, HOMOLOGO E
JULGO PARCIALMENTE SUBSISTENTE o auto de infração abai-
xo relacionado, considerada a circunstância atenuante com
redução de 1/3(um terço) da pena base, por ser o infrator pri-
mário como se depreende da certidão constante no auto.
Intime-se o autuado para o pagamento da multa, nos termos do
artigo 22 da referida Portaria.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa
em Reais – Advogado – OAB

Proc. 1277/06- AI 1599 D5 - AUTO MOTO ESCOLA GÊMEOS
- 01.588.803/0002-52 - R$ 2.373,33 - SEM ADVOGADO.

Intimação
Considerando a decisão proferida no processo abaixo men-

cionado, que julgou subsistente o Auto de Infração, fica V. Sa.
intimada a recolher a multa por meio de boleto bancário, com
redução de 15% (quinze por cento), até a data de vencimento
em 12/04/2009

Referido boleto deverá ser retirado na Fundação Procon -
Assessoria de Controle e Processos - situada na Rua Barra
Funda , 930, 4º andar, sala 406, Cep 01152-000, no horário das
8 às 17 horas.

O pagamento poderá ser parcelado de 03 a 24 vezes, desde
que cada parcela não seja inferior a 500 UFIRs e mediante
requerimento protocolado até a data do vencimento, não sendo
tal benefício cumulativo com a redução acima. A falta de paga-
mento implicará a cobrança judicial da multa.

Poderá o autuado apresentar recurso no prazo 15 dias con-
tados a partir da publicação da decisão.

Proc. 1473/07-ACP- AI 02223 D6 - VENUS COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE ELETRÔNICOS LTDA-EPP - 04.106.382/0006-06 -
R$ 3.591,11 - SEM ADVOGADO;

Proc. 1277/06- AI 1599 D5 - AUTO MOTO ESCOLA GÊMEOS
- 01.588.803/0002-52 - R$ 2.373,33 - SEM ADVOGADO.

Comunicado
Convite BEC 171101170462009OC00004
Processo FP 161/08
Objeto: Aquisição de Geladeiras
Em 11/03/2009, Adjudicado e Homologado o item de

menor preço, ao Vencedor a saber:
Item único - Levin Comercial Ltda ME - Valor Total R$

12.375,00

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria IPEM-SP Nº 112/2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de São Paulo – IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º – Estabelecer o prazo até 31 de março à 03 de

abril de 2009, para verificação periódica anual dos taxímetros
instalados em veículos de aluguel utilizados para transporte de
passageiros no Município de Araçatuba/SP.

Artigo 2º - Os serviços metrológicos serão realizados no
horário compreendido das 9h às 11h30min, na pista de verifi-
cação de taxímetros, situada na Via Olegário Ferraz, s/nº em
frente ao Aeroporto Dario Guarita Araçatuba/SP. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas na Delegacia de Ação Regional de
Araçatuba situada à Rua Governador Pedro de Toledo, nº 310,
Bairro das Bandeiras - Araçatuba/SP - telefone: (18) 3623-6914
e (12) 3623-6354.

Artigo 3 - A inobservância do prazo acima fixado implicará
o infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Portaria IPEM-SP Nº 113/2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de São Paulo – IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º – Estabelecer o prazo até 31 de março de 2009,

para mudança de tarifa e verificação periódica anual dos taxí-
metros instalados em veículos de aluguel utilizados para trans-
porte de passageiros no Município de São João da Boa Vista/SP.

Artigo 2º - Os serviços metrológicos serão realizados no dia
31 de março de 2009, no horário compreendido das 9h às 12h
e das 14h às 16h, na pista de verificação de taxímetros, situa-
da à Avenida Dr.Nicolau Durval, s/nº em São João da Boa
Vista/SP. Maiores informações poderão ser obtidas na
Delegacia de Ação Regional de São Carlos, telefones: (16)
3368-4661 e 3368-1406.

Artigo 3º - A substituição eventual de peças nos instru-
mentos de medir mencionados, inclusive para o fito de adequa-
ção da nova tarifa vigente, pelas oficinas de reparo e manuten-
ção, deverá ser efetivada de acordo com o disposto no artigo 21
da Lei Federal nº 8078, de 11 de setembro de 1990, Código de
Defesa do Consumidor.

Artigo 4º - A inobservância do prazo acima fixado, implica-
rá ao infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Portaria IPEM-SP Nº 115/2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de São Paulo – IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º – Estabelecer o prazo de 01, 02, 03, 06 e 07 de

abril de 2009, para verificação periódica anual dos taxímetros
instalados em veículos de aluguel utilizados para transporte de
passageiros no Município de Sorocaba/SP.

Artigo 2º - Os serviços metrológicos serão realizados no
horário compreendido das 8h30min às 11h30min e da
13h30min às 16 horas, na pista de verificação de taxímetros,
situada na Rua Gustavo Teixeira, 664 – Mangal – Sorocaba/SP.
Maiores informações poderão ser obtidas na Delegacia de Ação
Regional de Sorocaba, sito á Rua Gustavo Teixeira, nº 664 –
Mangal – Sorocaba/SP - telefones: (15) 3221-8227 e (15) 3221-
7995.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado implica-
rá o infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Portaria IPEM-SP Nº 117/2009
O Superintendente do Instituto de Pesos e Medidas do

Estado de São Paulo – IPEM/SP, resolve:
Artigo 1º – Estabelecer o prazo de 06 a 09 de abril de 2009,

para verificação periódica anual dos taxímetros instalados em
veículos de aluguel utilizados para transporte de passageiros no
Município de Franca/SP.

Artigo 2º - Os serviços metrológicos serão realizados no
horário compreendido das 9 horas às 13 horas, na Av.
Presidente Vargas, nº 2500 – Franca/SP. Maiores informações
poderão ser obtidas na Delegacia de Ação Regional de Ribeirão
Preto, sito à Avenida Maurílio Biagi nº 2940, City Ribeirão –
Ribeirão Preto/SP - telefone: (16) 3916-3000.

Artigo 3º - A inobservância do prazo acima fixado implica-
rá o infrator às sanções previstas na legislação pertinente.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
“JOSÉ GOMES DA SILVA”

Despachos do Diretor Adjunto de Políticas 
de Desenvolvimento
De 2-3-2009
EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/382/2002
INTERESSADO: VALDENIRA GENUÍNO DA SILVA
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE

RURAL N° 20, DO ASSENTAMENTO RANCHO GRANDE,
MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA/SP.

TERMO DE EXCLUSÃO DE BENEFICIÁRIO N° 041/09
O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Portaria ITESP n° 11, de 26 de fevereiro de 2008 e nos
termos do art. 3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de
1999, dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 30/12/1985, e con-
siderando os documentos acostados ao Processo ITESP nº
382/2002, DECLARA a EXCLUSÃO de CARLOS ALEXANDRE
DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº
43.086.975-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 300.250.828-
41, do lote rural nº 20, do Assentamento Rancho Grande,
município de Euclides da Cunha Paulista/SP, em razão da
desistência da exploração do lote em virtude da separação
conjugal e, em conseqüência, DETERMINA a expedição do
Termo de Permissão de Uso em favor da beneficiária VALDE-
NIRA GENUÍNO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 37.335.886-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº
290.475.102-59, que continua explorando o lote.

EXPEDIENTE: PROCESSO/ITESP/382/2002
INTERESSADOS: VALDENIRA GENUÍNO DA SILVA
ASSUNTO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO LOTE

RURAL N° 20, DO ASSENTAMENTO RANCHO GRANDE,
MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA/SP.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE BENFEI-
TORIAS nº 032/09

O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento da
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José
Gomes da Silva” - ITESP, no uso das atribuições que lhe confe-
re a Portaria ITESP nº 11, de 26 de fevereiro de 2008, e de acor-
do com os parâmetros estabelecidos pela Portaria ITESP nº 50,
de 16 de junho de 2004, HOMOLOGA o Laudo de Avaliação das
Benfeitorias, fls. 129/139, do Processo ITESP nº 382/2002, exis-
tentes no lote rural nº 20, do Assentamento Rancho Grande,
município de Euclides da Cunha Paulista/SP, tendo como bene-
ficiária VALDENIRA GENUÍNO DA SILVA, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 37.335.886-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob
o nº 290.475.102-59.

O presente ato não gera qualquer obrigação para a
Fundação ITESP, em especial, de ressarcir os assentados por
benfeitorias e acessões.

Dê-se ciência aos assentados desistentes e à respectiva
Comissão de Seleção.
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